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 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
COMUNICADO
Edital de Abertura de inscrições para seleção de candidatos 

para os cursos de mestrado, doutorado e doutorado direto do 
Programa de Pós-Graduação em Tecnologia Bioquímico-Farma-
cêutica, nas áreas de Tecnologia de Alimentos, Tecnologia de 
Fermentações e Tecnologia Químico-Farmacêutica, da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas (FCF) da Universidade de São Paulo 
(USP) para o ano de 2024.

1. DA INSCRIÇÃO
1.1 Período de inscrição: em fluxo contínuo até 30/11/2024. 

Os processos seletivos ocorrerão sempre que o número de ins-
critos seja superior a dois (2), podendo haver processos seletivos 
intermediários para um único candidato caso a Comissão Coor-
denadora do Programa (CCP) considere oportuno.

1.2 Endereço para inscrições: A documentação referente 
à inscrição em processo seletivo deve ser encaminhada por 
e-mail (pgfbt@usp.br) para a secretaria do Programa de Pós-
-Graduação, em formato PDF. O candidato, caso aprovado no 
processo seletivo, se compromete a entregar os documentos 
impressos de igual teor aos de sua inscrição por e-mail, após a 
divulgação do resultado.

1.3 Taxa: R$ 75,00 (recolhida no Serviço de Tesouraria da 
FCF/USP). A taxa de inscrição poderá ser feita por transferên-
cia ou depósito na conta corrente do Banco do Brasil (001), 
agência 7009-2, conta corrente 130259-0, nome da conta FCF 
CTARECEITA da Faculdade de Ciências Farmacêuticas (CNPJ 
63.025.530/0015-00).

1.3.1 Poderá ocorrer isenção da taxa de inscrição caso o(a) 
candidato(a) tenha renda bruta de, no máximo, 1,5 salário-
-mínimo vigente, individual ou per capita familiar. A solicitação 
de isenção deve ser realizada com a entrega dos devidos docu-
mentos (informativos de ganhos mensais e imposto de renda) e 
será avaliada pela CCP.

1.3.2 Caso o candidato seja reprovado, ele não precisa 
pagar a taxa caso se inscreva em até 1 ano após o pagamento 
da primeira taxa.

1.4 Documentação para inscrição:
1.4.1 Cursos de Mestrado e Doutorado Direto
a) Requerimento de inscrição preenchido e assinado (dis-

ponível no site http://www.fcf.usp.br/pos- graduacao/pagina.
php?menu=159&pagina=1081)

b) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e 
legível);

c) Certidão de casamento, caso haja alteração de nome 
(cópia simples e legível);

d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Histórico escolar da graduação (cópia simples e legível);
f) Atestado de Conclusão ou previsão da conclusão de curso 

de graduação (cópia simples) ou ficha do aluno, com o resultado 
da conclusão ou previsão de conclusão (em caso de aluno USP).

g) Currículo Vitae ou Lattes atualizado (cópia simples e 
legível);

h) Carta de aceite do futuro orientador;
i) Projeto de pesquisa;
j) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição (R$ 

75,00);
h) Os candidatos que se autodeclararem pretos, pardos ou 

indígenas (PPI) e optarem por participar da política de ações 
afirmativas, também deverão entregar no ato da inscrição o 
Formulário de

Autodeclaração discponível no site do Programa: http://
www.fcf.usp.br/departamentos/pagina.php?menu=24&pagina=
734&pagina=840&departamento=4

Em caso de apresentação de projeto confidencial, o can-
didato deverá anexar ao processo o termo de compromisso de 
confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros da 
Comissão de Processo Seletivo na presença do interessado por 
ocasião do processo seletivo.

1.4.2 Curso de Doutorado com título de Mestre. Em adição 
aos documentos do item 1.4.1 anexar:

a) Histórico escolar do Curso de Mestrado (cópia simples 
e legível);

b) Diploma de mestrado (frente e verso, cópia simples e 
legível) ou ata de defesa do mestrado ou atestado de depósito 
da dissertação ou ficha do aluno (em caso de aluno USP) ou 
declaração do coordenador do curso com previsão de data de 
conclusão;

1.5 Validade do resultado do processo seletivo: 180 dias 
a contar a data de publicação do resultado de seleção para o 
ingresso neste Programa de Pós-Graduação.

1.6 Orientadores plenos credenciados para orientação: A 
lista de orientadores está disponível no site do Programa: http://
www.fcf.usp.br/departamentos/pagina.php?menu= 24&pagina
=454&pagina=734&departamento=4

1.7 Das linhas de pesquisa e das vagas:
a) As linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação 

em Tecnologia Bioquímico- Farmacêutica são: 1. Obtenção e 
conservação de fármacos e insumos de interesse farmacêutico; 
2. Desenvolvimento e otimização de formulações e tecnologias 
no processamento de alimentos; 3. Processos fermentativos e 
enzimáticos para obtenção e aplicação de bioprodutos.

b) Para o ano de 2024, dispõe-se de até 40 vagas para o 
curso de doutorado e até 40 vagas para o curso de mestrado, 
das quais 20% são reservadas para ações afirmativas, atenden-
do a todas as linhas de pesquisa credenciadas no Programa de 
Pós-Graduação.

No ato da inscrição o candidato deverá optar por concorrer 
às vagas para ações afirmativas ou para ampla concorrência. 
Para concorrer às vagas para ações afirmativas, o candidato 
deverá se audeclarar preto, pardo ou indígena (PPI), entregando 
no ato da inscrição o Formulário de Autodeclaração disponível 
no site do Programa: http://www.fcf.usp.br/departamentos/pagi-
na.php?menu=24&pagina=734&pagina=840&departamento=4 
Caso não haja candidatos autodeclarados inscritos ou não haja 
candidatos autodeclarados com nota mínima para aprovação, 
essas vagas serão destinadas à ampla concorrência.

Será respeitado o limite máximo de dez alunos por orienta-
dor, atendendo à legislação da Universidade de São Paulo. Cada 
candidato deverá procurar um orientador e discutir a possibili-
dade de orientação e o projeto de pesquisa anteriormente ao 
processo seletivo.

1.8 Observações: A taxa de inscrição recolhida não será 
devolvida. A documentação entregue será destruída finda a 
validade do processo seletivo. As cópias dos documentos apre-
sentados não precisam ser autenticadas. No entanto, poderá ser 
solicitada, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos 
originais para esclarecimento de dúvidas quanto à autenticida-
de. A inexatidão das informações prestadas pode acarretar no 
indeferimento do pedido de inscrição, sem prejuízos de outras 
medidas cabíveis.

2. DAS PROVAS
As provas serão realizadas em até 60 dias após a realização 

da inscrição do candidato, em data a ser agendada pela Comis-
são Coordenadora do Programa. O candidato que se ausentar 
de qualquer uma das avaliações do processo seletivo estará 
automaticamente desclassificado.

2.1 Local de realização das provas: As provas (exame escri-
to, exame oral e análise do projeto/currículo/histórico escolar) 
poderão ser realizadas de forma remota por meio de plataforma 
online de videoconferência (Google Meet ou outras), ou de 
forma presencial, caso o candidato manifeste interesse. O cro-
nograma de realização dos exames será informado ao candidato 
por e-mail, com antecedência mínima de 48 horas da realização 
do exame. Informações detalhadas do horário dos exames serão 
comunicadas por e-mail.

2 - DAS PROVAS:
2.1. Data da realização das provas: O Exame Escrito (Eli-

minatório) e a Prova de Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Currículo e Histórico Escolar, para os cursos de Mestrado, Douto-
rado e Doutorado Direto, serão realizados em fluxo continuo, de 
acordo com cronograma a ser divulgado por correio eletrônico 
(item 2.2). As provas serão realizadas em até 90 dias após a 
inscrição do(a) candidato(a), em data a ser agendada pela 
Comissão Coordenadora do Programa. O(a) candidato(a) que 
se ausentar de quaisquer avaliações do processo seletivo estará 
automaticamente desclassificado(a).

2.1.1. O exame de seleção será aplicado por Comissão Jul-
gadora específica para cada candidato(a), e constituída por, no 
mínimo, três membros com titulação mínima de doutor.

2.1.2. Para a realização da prova escrita e da banca de 
arguição serão tolerados até 15 minutos de atraso, após os quais 
o(a) candidato(a) será considerado(a) desclassificado(a).

2.1.3. Durante a realização das provas, não será permitida a 
utilização de aparelhos eletrônicos de qualquer espécie ou qual-
quer aparelho que possibilite a comunicação com o ambiente 
externo ao local de realização das provas. Casos excepcionais 
deverão ser, previamente, autorizados pela Comissão Coorde-
nadora do Programa.

2.2. Local de realização das provas: As provas serão 
realizadas de forma remota em plataforma online de video-
conferência (Google Meet ou outras) ou, excepcionalmente, 
de forma presencial, que será informada ao(à) candidato(a) 
com antecedência mínima de 24 horas da realização do exame. 
Informações detalhadas do horário dos exames serão comuni-
cadas por e-mail.

2.3. Processo de seleção para o curso de Mestrado:
a) Exame Escrito (versará sobre o projeto de pesquisa, o 

regulamento do programa e a interpretação de um artigo cientí-
fico); - Prova escrita com duração máxima de 04 horas.

b) Prova de Arguição do Projeto de Pesquisa, do Currículo 
e Histórico Escolar. Tempo de Apresentação pelo candidato: até 
20 minutos.

2.4 . Processo de seleção para o curso de Doutorado com 
Título de Mestre:

a) Exame Escrito (análise crítica de um artigo científico); 
Prova escrita com duração máxima de 04 horas.

b) Prova de Arguição do Projeto de Pesquisa, do Currículo 
e Histórico Escolar. Tempo de Apresentação pelo candidato: até 
20 minutos.

2.5. Processo de seleção para o curso de Doutorado Direto:
a) Exame Escrito (análise crítica de um artigo científico); 

Prova escrita com duração máxima de 04 horas.
b) Prova de Arguição do Projeto de Pesquisa, do Currículo 

e Histórico Escolar. Tempo de Apresentação pelo candidato: até 
20 minutos.

2.6. Critérios para Aprovação
a) Exame Escrito: nota mínima 7,0 (eliminatório);
b) Prova de Arguição do Projeto de Pesquisa, do Currículo 

e Histórico Escolar, apenas para os(as) aprovados(as) na alínea 
“a” (eliminatório): nota mínima 7,0.

Obs.: As provas não serão públicas.
3 - DOS RESULTADOS:
3.1. Com exceção do exame de proficiência em inglês, o 

processo de aplicação e avaliação das provas e a divulgação 
dos resultados são de responsabilidade da CCP. O resultado 
do processo de seleção será informado aos(às) candidatos(as) 
conforme o cronograma a ser divulgado por correio eletrônico. 
Os(as) candidatos(as) poderão contatar a secretaria do progra-
ma de pós-graduação por e-mail (pgfm@usp.br) ou por telefone 
(11) 3091-3668 para obter informações a respeito do resultado 
do processo de seleção.

4 - DA MATRÍCULA:
4.1. Períodos de matrícula:
4.1.1. Com pré-matrícula em disciplinas: preferencialmente, 

na primeira quinzena de fevereiro ou de julho.
4.1.2. Sem pré-matrícula em disciplinas: durante a validade 

do processo seletivo.
4.2. Local da matrícula: O Serviço de Pós-Graduação 

efetuará as matrículas dos(as) candidatos(as) aprovados(as), 
desde que sejam respeitados os prazos sinalizados no edital do 
processo seletivo, bem como o envio de toda a documentação 
pertinente em formato PDF: a) requerimento de 1ª matrícula 
devidamente assinado (aluno e orientador); b) comprovante de 
proficiência em inglês e c) demais documentos exigidos no edital 
de processo seletivo, conforme item 4.3.

4.3. Documentação para matrícula:
4.4.1 Para matrícula nos cursos de Mestrado e Doutorado 

direto:
a) requerimento de primeira matrícula (disponível no http://

www.fcf.usp.br/pos- graduacao/subpagina.php?menu=93&pagi
na=698&subpagina=430), devidamente preenchido, no formato 
word, impresso e assinado pelo orientador e pelo candidato;

b) diploma de graduação (frente e verso) (cópia simples e 
legível), devidamente registrado, ou certificado com a data de 
outorga do grau obtido em curso de Graduação oficialmente 
reconhecido, nos termos do artigo 40 do Regimento de Pós-
-Graduação da USP;

c) histórico escolar completo;
d) cópia simples e legível do título de eleitor e do compro-

vante da última eleição ou do comprovante de Situação Eleito-
ral no TSE (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
-quitacao-eleitoral);

e) Cópia simples e legível do certificado militar;
f) Fotografia padrão 3x4 recente;
4.4.2 Para matrícula no curso de Doutorado com título 

de Mestre, em adição aos documentos acima mencionados 
apresentar:

g) diploma de mestrado (frente e verso) (cópia simples e 
legível) ou certificado com a data de outorga do grau obtido em 
curso de mestrado oficialmente reconhecido pela CAPES;

h) histórico escolar completo.
Candidatos estrangeiros somente podem ser matriculados 

quando apresentarem o documento de identidade válido e de 
visto temporário ou permanente que os autorize a estudar no 
Brasil.

4.4. Bolsa de estudo: o ingresso na pós-graduação não 
implica compromisso de concessão de bolsa de estudo. A 
concessão de bolsa se dará por iniciativa e responsabilidade do 
Programa de Pós-Graduação, obedecendo a disponibilidade e os 
critérios determinados pelas agências de fomento e pela CCP.

4.5. Nova matrícula: estudante desligado(a) da pós-gradu-
ação na USP sem conclusão terá a efetivação da sua matrícula 
condicionada a processo interno, na forma prevista no Regimen-
to de Pós-Graduação.

4.6. Aspectos éticos: os projetos que envolvam participantes 
de pesquisa, animais ou organismos geneticamente modificados 
deverão ser objeto de análise e aprovação específica dos órgãos 
afeitos antes de serem iniciados.

4.7. Prazos e créditos: a) Mestrado (até 30 meses, 25 cré-
ditos obrigatórios em disciplinas), b) Doutorado Direto (até 48 
meses, 20 créditos obrigatórios em disciplinas), b) Doutorado 
com título de Mestre (até 48 meses, 20 créditos obrigatórios 
em disciplinas).

4.8. Observações: Não serão emitidos documentos relativos 
às etapas do processo seletivo. Os casos omissos relativos à 
inscrição deverão ser apresentados à Presidência da CPG/FCF/
USP. Recursos aos resultados do processo seletivo deverão ser 
apresentados na forma do Regimento Geral da USP.

5.0. - PARÁGRAFO ÚNICO
O Edital está de acordo com o Regimento de Pós-Graduação 

da USP e as Normas do Programa de Pós- Graduação em Fár-
maco e Medicamentos.

b) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e 
legível);

c) Certidão de casamento, caso haja alteração de nome 
(cópia simples e legível);

d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Comprovante de proficiência em inglês, realizado nos 

últimos dois anos;
f) Histórico Escolar da Graduação (cópia simples e legível);
g) Diploma do curso de graduação (frente e verso) (cópia 

simples e legível); ou Declaração de conclusão de curso de 
graduação (cópia simples e legível); ou atestado de matrícula 
no último semestre letivo do curso de graduação (cópia simples 
e legível);

h) Currículo Lattes atualizado (cópia simples e legível);
i) Carta de aceite do(a) futuro(a) orientador(a);
j) Justificativa fundamentada, do(a) futuro(a) orientador(a), 

para a realização do doutorado direto;
k) Lista de produção científica (artigos publicados e/ou 

patentes) com comprovação;
l) Projeto de Pesquisa, conforme normas da FAPESP (www.

fapesp.br);
m) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição 

(R$75,00).
Obs.: Em caso de apresentação de projeto confidencial, o(a) 

candidato(a) deverá anexar ao processo o termo de compromis-
so de confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros 
da Comissão de Processo Seletivo na presença do interessado 
por ocasião do processo seletivo.

1.4.3. Curso de Doutorado com título de Mestre
a) Requerimento de inscrição preenchido, no formato word, 

impresso e assinado (disponível no site
h t t p : / / w w w. f c f. u s p. b r / p o s - g r a d u a c a o / p a g i n a .

php?menu=93&pagina=697);
b) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e 

legível);
c) Certidão de casamento, caso haja alteração de nome 

(cópia simples e legível);
d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Comprovante de proficiência em inglês, realizado nos 

últimos dois anos;
f) Histórico Escolar da Graduação (cópia simples e legível);
g) Diploma do curso de graduação (frente e verso) (cópia 

simples e legível); ou Declaração de conclusão de curso de 
graduação (cópia simples e legível);

h) Currículo Lattes atualizado (cópia simples e legível);
i) Carta de aceite do(a) futuro(a) orientador(a);
j) Histórico Escolar do Mestrado (cópia simples);
k) Atestado de Pós-Graduação ou Diploma do Mestrado 

(cópia simples);
l) Projeto de Pesquisa, conforme normas da FAPESP (www.

fapesp.br);
m) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição (R$ 

75,00).
Obs.: Em caso de apresentação de projeto confidencial, o(a) 

candidato(a) deverá anexar ao processo o termo de compromis-
so de confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros 
da Comissão de Processo Seletivo na presença do interessado 
por ocasião do processo seletivo.

1.5. PROFICIÊNCIA EM INGLÊS – OPÇÕES DE COMPRO-
VAÇÃO:

1.5.1. Curso de Mestrado:
1.5.1.1. Cultura Inglesa – Linguaskill (listening e reading)
Pontuação (conceito mínimo): B1
1.5.1.2. University of Cambridge
a) FCE - First Certificate in English – conceito A, B ou C
b) CAE - Certificate in Advanced English – conceito A, B ou C
c) CPE - Certificate of Proficiency in English – conceito A, 

B ou C
1.5.1.3. IELTS - International English Language Testing Sys-

tem Pontuação (conceito mínimo): 4,0 (B1)
1.5.1.4. TOEFL - Test of English as Foreign Language
a) IBT Internet-based Test - Pontuação (conceito mínimo): 

42 (B1)
b) ITP (Paper) - Pontuação (conceito mínimo): 460 (B1)
1.5.1.5. TESE PRIME (http://www.teseprime.org)
TEAP – Test of English for Academic Purposes Pontuação 

(conceito mínimo): B1
1.5.1.6. iTEP – International Test of English Proficiency
a) Academic Core - Pontuação (conceito mínimo): 2,5 (B1)
b) Academic Plus - Pontuação (conceito mínimo): 2,5 (B1)
1.5.2. Cursos de Doutorado (com título de Mestre) e Dou-

torado Direto:
1.5.2.1. Cultura Inglesa – Linguaskill (listening e reading)
Pontuação (conceito mínimo): B2
1.5.2.2. University of Cambridge
a) FCE - First Certificate in English – conceito A, B ou C
b) CAE - Certificate in Advanced English – conceito A, B ou C
c) CPE - Certificate of Proficiency in English – conceito A, 

B ou C
1.5.2.3. IELTS - International English Language Testing Sys-

tem Pontuação (conceito mínimo): 5,5 (B2)
1.5.2.4. TOEFL - Test of English as Foreign Language
a) IBT Internet-based Test - Pontuação (conceito mínimo): 

72 (B2)
b) ITP (Paper) - Pontuação (conceito mínimo): 543 (B2)
1.5.2.5. TESE PRIME (http://www.teseprime.org)
WAP PLUS - Writing and Listening for Academic Purposes 

Pontuação (conceito mínimo): B2
1.5.2.6. iTEP – International Test of English Proficiency
a) Academic Core - Pontuação (conceito mínimo): 3,5 (B2)
b) Academic Plus - Pontuação (conceito mínimo): 3,5 (B2)
1.5.3. A Cultura Inglesa possui o site: http://culturaingle-

sa.com.br/certificados . Telefones para contato: 114003-0684 
(Capital e Regiões metropolitanas) / 1196497-6870 (WhatsApp) 
/ 0800 887 0684 (Demais localidades).

1.5.4. As inscrições para os exames aplicados pela empresa 
TESE Prime, bem como a consulta à agenda de provas e loca-
lização de Centros Autorizados TESE Prime, deverão ser feitas 
pelo site www.teseprime.org. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo e-mail: contato@teseprime.org.

1.5.5. Candidatos cuja língua nativa/oficial seja a inglesa, 
ou candidatos que tenham realizado estágio ou residido, por 
pelo menos seis (6) meses, em país de língua inglesa estão 
dispensados do exame de proficiência, desde que apresentem 
comprovação das situações citadas.

1.6. Os candidatos que se inscreverem com documentação 
incompleta ou não atenderem às exigências de inscrição da 
Área terão suas inscrições indeferidas pela Coordenação do 
Programa.

1.7. Validade do resultado do processo seletivo: 180 dias a 
partir da data de inscrição.

1.8. Orientadores(as) credenciados(as) plenos(as): consultar 
os sítios eletrônicos para acesso à lista de orientadores(as) 
credenciados(as) plenos(as) do Programa de Pós-Graduação em 
Fármaco e Medicamentos. https://uspdigital.usp.br/janus/compo-
nente/orientadoresInicial.jsf?tipo=O&action=2&codare=9138 
https://uspdigital.usp.br/janus/componente/orientadoresInicial.
jsf?tipo=O&action=2&codare=9139

1.9. Observações: A taxa de inscrição recolhida não será 
devolvida. A documentação entregue será destruída finda a 
validade do processo seletivo. As cópias dos documentos apre-
sentados não precisam ser autenticadas. No entanto, poderá ser 
solicitada, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos 
originais para os esclarecimentos de dúvidas quanto à autentici-
dade dos documentos. A inexatidão das informações prestadas 
pode acarretar no indeferimento do pedido de inscrição, sem 
prejuízos de outras medidas cabíveis.

ter aprovação no percentil 60 ou superior na área de Biologia. 
Para inscrição no programa, além de apresentar o resultado 
do teste, o aluno deverá apresentar projeto, juntamente com a 
carta de aceite do orientador, para ser aprovado pela CCP antes 
da matrícula.

3 Dos Resultados:
3.1 O resultado do processo de seleção será informado 

aos candidatos pela Secretaria do Programa de Pós-Graduação 
em Farmácia (Fisiopatologia e Toxicologia) por meio do e-mail 
(pgac@usp.br).

4 Da Matrícula:
4.1 O pedido de primeira matrícula deverá ser realizado 

pelo Serviço de Pós- Graduação da FCF/USP pelos candidatos 
que forem aprovados no processo seletivo, através do link 
http://www.fcf.usp.br/pos-graduacao » Aluno Regular » Primeira 
Matricula » Aluno Ingressante.

4.4 Documentação para matrícula:
4.4.1 Para matrícula nos cursos de mestrado e doutorado 

direto:
a) Requerimento de primeira matrícula (disponível no link: 

http://www.fcf.usp.br/pos-graduacao/subpagina.php?menu
=93&pagina=698&subpagina=430), devidamente preen-

chido e assinado pelo orientador e pelo candidato;
b) Cópia simples e legível do Diploma de Graduação (frente 

e verso), devidamente registrado ou certificado com a data de 
outorga do grau obtido em curso de Graduação oficialmente 
reconhecido, nos termos do artigo 40 do Regimento de Pós-
-Graduação da USP;

c) Histórico Escolar Completo;
4.4.2 Para matrícula no curso de Doutorado com título de 

Mestre, em adição aos documentos 4.4.1 apresentar:
a) Cópia simples e legível do Diploma de Mestrado (frente e 

verso) ou certificado com a data de outorga do grau obtido em 
curso de mestrado oficialmente reconhecido pela Capes;

b) Histórico Escolar completo.
Candidatos estrangeiros somente podem ser matriculados 

quando apresentarem o documento de identidade válido e de 
visto temporário ou permanente que os autorize a estudar no 
Brasil.

4.5 Bolsa de estudo: o ingresso na pós-graduação não 
implica compromisso de concessão de bolsa de estudo. A 
concessão de bolsa se dará por iniciativa e responsabilidade 
do Programa de Pós-Graduação, obedecendo a disponibilidade 
e os critérios determinados pelas agências de fomento e pela 
Comissão de Bolsas.

4.6 Nova matrícula: aluno desligado da pós-graduação na 
USP sem conclusão terá a efetivação da sua matrícula condi-
cionada a processo interno, na forma prevista no Regimento de 
Pós-Graduação.

4.7 Aspectos éticos: os projetos que envolvam pessoas, 
animais ou organismos geneticamente modificados deverão 
ser objeto de análise e aprovação específica dos órgãos afeitos 
antes de serem iniciados.

4.8 Prazos e créditos:
a) Mestrado (até 30 meses, 25 créditos obrigatórios em 

disciplinas),
b) Doutorado Direto (até 48 meses, 20 créditos obrigatórios 

em disciplinas),
c) Doutorado com título de Mestre (até 48 meses, 20 crédi-

tos obrigatórios em disciplinas).
4.9 Observações: não serão emitidos documentos relativos 

às etapas do processo seletivo. Os casos omissos relativos à 
inscrição deverão ser apresentados à Presidência da CPG/FCF/ 
USP. Recursos aos resultados do processo seletivo deverão ser 
apresentados na forma do Regimento Geral da USP.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
COMUNICADO
Edital de Abertura de inscrições para ingresso no Programa 

de Pós-Graduação em Fármaco e Medicamentos da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo para 
o período de fevereiro a outubro de 2023, cursos de Mestrado, 
Doutorado Direto e Doutorado com título de Mestre.

1 - DA INSCRIÇÃO:
1.1. Período das inscrições: em fluxo contínuo de 05/02/2024 

a 11/10/2024.
1.2. Local das inscrições: A Secretaria do Programa de Pós-

-Graduação em Fármaco e Medicamentos efetuará as inscrições 
no processo seletivo dos candidatos de forma não-presencial, 
por e-mail (pgfm@usp.br), desde que sejam respeitados os pra-
zos sinalizados no edital de processo seletivo, bem como o envio 
de toda a documentação, em formato PDF legível, inclusive com 
as respectivas assinaturas nos documentos. O candidato, caso 
seja aprovado no processo seletivo, se compromete a entregar 
os documentos impressos, de igual teor aos de sua inscrição por 
e-mail, na Secretaria do Programa de Pós- Graduação em Fárma-
co e Medicamentos, em data a ser comunicada posteriormente.

1.3. Taxa: R$ 75,00 (recolhida no Serviço de Tesouraria da 
FCF/USP). A taxa de inscrição poderá ser feita por transferên-
cia ou depósito na conta corrente do Banco do Brasil (001), 
agência 7009-2, conta corrente 130259-0, nome da conta FCF 
CTARECEITA da Faculdade de Ciências Farmacêuticas (CNPJ 
63.025.530/0015-00).

1.3.1. Poderá ocorrer isenção da taxa de inscrição caso 
o(a) candidato(a) tenha renda bruta de, no máximo, 1,5 salário 
mínimo vigente, individual ou per capita familiar. A solicitação 
de isenção deve ser realizada com a entrega dos devidos docu-
mentos (informativos de ganhos mensais e imposto de renda) e 
será avaliada pela CCP.

1.3.2. Caso o candidato seja reprovado, ele não precisa 
pagar a taxa caso se inscreva em até 1 ano após o pagamento 
da primeira taxa.

1.4. Documentação para inscrição:
1.4.1. Curso de Mestrado:
a) Requerimento de inscrição preenchido, no formato word, 

impresso e assinado (disponível no site
h t t p : / / w w w. f c f. u s p. b r / p o s - g r a d u a c a o / p a g i n a .

php?menu=93&pagina=697);
b) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e 

legível);
c) Certidão de casamento, caso haja alteração de nome 

(cópia simples e legível);
d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Comprovante de proficiência em inglês, realizado nos 

últimos 2 anos;
f) Histórico Escolar da Graduação (cópia simples e legível);
g) Diploma do curso de graduação (frente e verso, cópia 

simples e legível); declaração, certificado ou atestado de conclu-
são de curso de graduação; ou atestado de matrícula no último 
semestre letivo do curso de graduação (cópia simples e legível);

h) Currículo Lattes atualizado (cópia simples e legível);
i) Carta de aceite do(a) futuro(a) orientador(a);
j) Projeto de Pesquisa, conforme normas da FAPESP (www.

fapesp.br).
k) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição 

(R$75,00).
Obs.: Em caso de apresentação de projeto confidencial, o(a) 

candidato(a) deverá anexar ao processo o termo de compromis-
so de confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros 
da Comissão do Processo Seletivo na presença do interessado 
por ocasião da seleção.

1.4.2. Curso de Doutorado Direto:
Conforme normas do programa: II.4 – Para inscrição no 

processo seletivo de Doutorado Direto, os(as) candidatos(as) 
devem apresentar publicação derivada de atividade de pesquisa. 
O projeto deve ter nível de Doutorado.

a) Requerimento de inscrição preenchido, no formato word, 
impresso e assinado (disponível no site

h t t p : / / w w w. f c f. u s p. b r / p o s - g r a d u a c a o / p a g i n a .
php?menu=93&pagina=697);
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4.9. A avaliação do projeto de pesquisa de candidato 
portador de título de Mestre será realizada por um parecerista 
designado pela CCP, sob o procedimento blind review, ou seja, 
sem quaisquer elementos que poderão identificar o candidato.

4.10. A avaliação do projeto de pesquisa de candidato não 
portador de título de Mestre (Doutorado Direto) será realizada 
por uma comissão designada pela CCP, sob o procedimento 
blind review, ou seja, sem quaisquer elementos que possam 
identificar o candidato. A comissão de avaliação será composta 
de 3 (três) membros docentes do PPGAO, indicados pela CCP.

4.11. O projeto de pesquisa será avaliado quanto à quali-
dade acadêmica e consistência no cumprimento das orientações 
constantes no Guia para a Elaboração de Projeto de Tese 
(Anexo I).

4.12. A nota do projeto de pesquisa seguirá a escala de 0 
(zero) a 10 (dez), com precisão máxima de um décimo.

4.13. Será aprovado para a etapa de Arguição do Projeto 
de Pesquisa o candidato que obtiver nota total igual ou superior 
a 7 (sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez). A nota total será 
calculada como a média aritmética simples entre a nota do 
currículo e a nota do projeto de pesquisa, com precisão máxima 
de um décimo.

4.14. A lista com os nomes dos candidatos aprovados para 
participarem da Arguição do Projeto de Pesquisa será divul-
gada no site http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgao/processos-
-de-selecao/491-doutorado.html até o dia 30 de abril de 2024.

5. DA ARGUIÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA E DO RESUL-
TADO FINAL

5.1. A Arguição do Projeto de Pesquisa será realizada por 
uma banca composta por docentes do PPGAO, indicados pela 
CCP.

5.2. Na Arguição do Projeto de Pesquisa serão consideradas 
a aderência do projeto com os temas dos projetos de pesquisa 
desenvolvidos pelos docentes com vagas no presente processo 
seletivo, dentro da linha de pesquisa na qual o candidato está 
inscrito; e a clareza na discussão do projeto de pesquisa perante 
a banca.

5.3. A nota da Arguição do Projeto de Pesquisa seguirá a 
escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com precisão máxima de 
um décimo.

5.4. A Arguição do Projeto de Pesquisa será realizada entre 
os dias 6 e 10 de maio de 2024. A prioridade será para que 
aconteça em um único dia. A data e o horário específicos, bem 
como os demais procedimentos pertinentes serão divulgados 
até, no mínimo, 5 (cinco) dias antes da sua realização, no site 
http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgao/processos-de-selecao/491-
-doutorado.html.

5.5. A Arguição do Projeto de Pesquisa será realizada à dis-
tância, através de recurso de chamada de vídeo, prioritariamente 
o Google Meet. Outro recurso poderá ser empregado, a critério 
da CCP, levando-se em conta a sua viabilidade técnica.

5.6. Todos os candidatos convocados para a Arguição do 
Projeto de Pesquisa deverão informar a sua presença no dia 
e horário a serem indicados, sob pena de desclassificação do 
processo seletivo.

5.7. A nota final no Processo Seletivo de Doutorado será 
calculada como a média ponderada entre a nota do currículo 
(peso 1), a nota do projeto de pesquisa (peso 1) e a nota da 
arguição (peso 2). A nota final seguirá a escala de 0 (zero) a 10 
(dez) pontos, com precisão máxima de um décimo.

5.8. As notas finais dos candidatos serão divulgadas no site 
http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgao/processos-de-selecao/491-
-doutorado.html até o dia 15 de maio de 2024.

5.9. Os candidatos que obtiverem, no mínimo, nota final 7 
(sete) serão classificados por suas notas, da maior para a menor 
e de acordo com a linha de pesquisa do PPGAO pretendida. 
Serão convocados para ingressar no curso de Doutorado os 
candidatos mais bem classificados, de acordo com o número de 
vagas em cada linha de pesquisa.

5.10. Havendo necessidade de desempate, o critério para 
definir a ordem de classificação dos candidatos será a maior 
nota do currículo.

5.11. O resultado final do Processo Seletivo de Doutorado 
será divulgado no site http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgao/
processos-de-selecao/491-doutorado.html até o dia 20 de maio 
de 2024.

6. DA MATRÍCULA
6.1. A matrícula será feita conforme instruções a seguir, em 

duas etapas: pré-matrícula (online) e confirmação da matrícula.
6.2. O candidato convocado para ingresso no curso de 

Doutorado do PPGAO deverá efetivar a pré-matrícula no site 
https://www.fearp.usp.br/cpg/formularios-e-modelos.html, do 
dia 21 de maio até as 17h00 (horário de Brasília) do dia 28 de 
maio de 2024.

6.3. Adicionalmente, o aluno deverá confirmar a matrícula 
por meio da apresentação de todos os documentos encami-
nhados na pré-matrícula, até as 17h00 do dia 17 de junho de 
2024, quando também deverá assinar o formulário de primeira 
matrícula enviado.

6.4. A apresentação da documentação deverá ocorrer no 
Serviço de Pós-Graduação da FEA-RP/USP, localizado na sala 
44 do Bloco B2, na Avenida dos Bandeirantes, nº 3900, bairro 
Monte Alegre, na cidade de Ribeirão Preto (SP), de segunda a 
sexta-feira (exceto feriados e recessos).

6.5. A não realização da pré-matrícula no prazo estipulado, 
bem como a não confirmação da matrícula poderá ensejar no 
desligamento do aluno.

6.6. No caso de candidato brasileiro, os seguintes documen-
tos poderão ser solicitados para a pré-matrícula e confirmação 
da matrícula:

a) Ficha de primeira matrícula preenchida (assinaturas serão 
coletadas posteriormente), obtida no site https://www.fearp.usp.
br/cpg/formularios-e-modelos.html;

b) Exceto no caso de candidato aprovado em Doutorado 
Direto, diploma de Mestrado ou certificado de defesa de disser-
tação de Mestrado com título outorgado ou homologado, em 
curso recomendado pela CAPES;

i. Em caso de apresentação de certificado de defesa, é 
necessário que o título de Mestre do candidato já tenha sido 
outorgado pela instituição de ensino superior a que está vin-
culado, até o último dia da pré-matrícula, ou seja, é necessário 
que o candidato verifique se há necessidade de homologação 
da defesa na referida instituição e, se houver este procedimento, 
o candidato deverá apresentar o documento comprobatório da 
homologação até o último dia da pré-matrícula;

ii. Em caso de título outorgado por instituição de ensino 
superior estrangeira, este deverá estar reconhecido pela USP ou 
por outra instituição de ensino superior brasileira com programa 
de pós-graduação reconhecido pela CAPES, ou ainda ter tido 
equivalência aprovada pela CCP e pela CPG da FEA-RP após a 
inscrição no processo seletivo;

c) Exceto no caso de candidato aprovado em Doutorado 
Direto, histórico escolar do Mestrado ou documento equivalente 
(não é necessário que seja o original);

d) Diploma ou certificado de conclusão de curso de gradu-
ação reconhecido pelo MEC, devendo a colação de grau já ter 
sido realizada até o último dia da pré-matrícula;

i. Em caso de título outorgado por instituição de ensino 
superior estrangeira, este deverá ter sido revalidado pela 
Secretaria da USP ou outra instituição de ensino superior 
brasileira reconhecida pelo MEC, ou, ainda, conferido e aceito 
pela Comissão de Pós-Graduação da FEA-RP após a inscrição 
no processo seletivo;

e) Histórico escolar de graduação ou documento equivalen-
te (não é necessário que seja o original);

f) Documento de identidade válido com foto, preferencial-
mente o RG (ou passaporte, no caso de estrangeiro);

g) CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF obtido 
no site da Receita Federal (dispensado se constar no documento 
de identidade com foto);

h) Apenas para candidato ao Doutorado Direto, comprovan-
tes da publicação de 2 (dois) artigos científicos que atendam 
aos seguintes critérios: publicado em periódico com JCR (Journal 
Citation Reports) superior a 1,0 (considerando-se o mais recente 
em relação à data da inscrição no processo seletivo); possuir 
tema aderente ao campo de conhecimento da Administração; e 
ter data de publicação não superior a 3 (três) anos da data de 
inscrição no processo seletivo.

2.5. Adicionalmente, a documentação comprobatória dos 
elementos da planilha de pontuação curricular deverá ser envia-
da até o dia 16 de abril de 2024 para o e-mail rad@fearp.usp.
br ou compartilhada através do Google Drive ou outro recurso 
similar a ser estabelecido entre o candidato e a organização do 
processo seletivo. Será de inteira responsabilidade do candidato 
o correto envio ou compartilhamento da documentação solici-
tada. A CCP não se responsabilizará por eventuais problemas 
técnicos no envio ou compartilhamento que sejam externos aos 
serviços de informática da USP. Não serão aceitos documentos 
de itens que não constarem na planilha, bem como alteração da 
planilha após o período de inscrições. A informação curricular 
para a qual não seja disponibilizado documento comprobatório 
será desconsiderada na avaliação do candidato. Os documentos 
comprobatórios deverão ser agrupados conforme os itens da 
planilha de pontuação curricular. Sugerimos referenciar na colu-
na descrição o arquivo referente ao comprovante da atividade 
citada (exemplo: Graduação em Administração 2023 \<arqui-
vo1.pdf\>), para facilitar o trabalho da comissão avaliadora.

2.6. O candidato deverá indicar em seu formulário de inscri-
ção o interesse em concorrer a uma das três linhas de pesquisa 
do PPGAO. Excepcionalmente, o candidato poderá ser aprovado 
para uma linha de pesquisa distinta da inicialmente indicada, 
por recomendação da comissão avaliadora.

2.7. Os arquivos anexados devem estar totalmente legí-
veis, preferencialmente digitalizados por “scanner”, incluindo 
eventuais assinaturas exigidas. Em caso de inobservância desta 
condição, a inscrição do candidato não poderá ser processada.

2.8. Não será aceita inscrição submetida por qualquer outro 
meio e tampouco fora do prazo estabelecido no item 2.1. Todas 
as exigências para a inscrição deverão ser cumpridas, sendo 
vedada, sob qualquer hipótese, a inscrição condicional.

2.9. Caso o candidato não receba a confirmação da sua 
inscrição, através do e-mail informado no formulário da mesma, 
até 48 horas após o prazo final de inscrição, deverá entrar em 
contato com o Serviço de Pós-Graduação da FEA-RP/USP, pelo 
telefone (16) 3315-4746 ou e-mail posgrad@fearp.usp.br.

3. DAS VAGAS OFERECIDAS
3.1. As vagas disponíveis de orientação serão divulga-

das no site http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgao/processos-de-
-selecao/491-doutorado.html.

3.2. É permitido e recomendado ao candidato estabelecer 
contato com o docente pelo qual tenha interesse em receber 
uma possível orientação no curso de Doutorado do PPGAO.

4. DA AVALIAÇÃO DA PLANILHA DE PONTUAÇÃO CURRI-
CULAR E DO PROJETO DE PESQUISA

4.1. A avaliação da planilha de pontuação curricular será 
realizada por uma comissão formada por docentes do PPGAO, 
indicados pela CCP.

4.2. A nota do currículo será definida a partir da planilha 
de pontuação curricular do Doutorado ou do Doutorado Direto 
(conforme modalidade de inscrição selecionada). O preenchi-
mento da planilha de pontuação curricular será de inteira res-
ponsabilidade do candidato e deverá se basear nas informações 
constantes no seu currículo Lattes, devidamente comprovadas. 
O campo das notas é para uso da comissão avaliadora dos 
currículos e não deve ser preenchida pelos alunos.

4.3. A nota do currículo seguirá a escala de 0 (zero) a 10 
(dez) pontos, com precisão máxima de um décimo.

4.4. Os critérios de avaliação da planilha de pontuação 
curricular do Doutorado serão os seguintes:

i. Formação acadêmica (50% da nota total da avaliação 
curricular), sendo considerados os seguintes subcritérios para 
determinação da nota deste critério:

- Graduação;
- Pós-graduação (especializações, MBA, Mestrado, Douto-

rado etc.);
- Realização de iniciação científica, monografias, relatórios 

de pesquisa;
- Intercâmbios acadêmicos;
- Participação em entidades estudantis.
ii. Atividades científicas e de pesquisa (30% da nota total da 

avaliação curricular), sendo considerados os seguintes subcrité-
rios para determinação da nota deste critério:

- Publicação de artigos científicos em periódicos com corpo 
editorial reconhecido, patentes ou registros de invenções e 
softwares;

- Publicação de livros, capítulos de livros e artigos em 
congressos;

- Trabalhos técnicos.
iii. Experiência profissional (20% da nota total da avaliação 

curricular), sendo considerados os seguintes subcritérios para 
determinação da nota deste critério:

- Experiência profissional acadêmica;
- Experiência profissional não acadêmica;
- Orientações em projetos de iniciação científica e trabalhos 

de conclusão de curso;
- Intercâmbios profissionais;
- Trabalhos voluntários.
4.5. Os critérios de avaliação da planilha de pontuação 

curricular do Doutorado Direto serão os seguintes:
i. Formação acadêmica (50% da nota total da avaliação 

curricular), sendo considerados os seguintes subcritérios para 
determinação da nota deste critério:

- Graduação;
- Pós-graduação lato sensu (especializações, MBA, etc.);
- Realização de iniciação científica, monografias, relatórios 

de pesquisa;
- Intercâmbios acadêmicos;
- Participação em entidades estudantis.
ii. Atividades científicas e de pesquisa (30% da nota total da 

avaliação curricular), sendo considerados os seguintes subcrité-
rios para determinação da nota deste critério:

- Publicação de artigos científicos em periódicos com corpo 
editorial reconhecido, patentes ou registros de invenções e 
softwares;

- Publicação de livros, capítulos de livros e artigos em 
congressos;

- Trabalhos técnicos.
iii. Experiência profissional (20% da nota total da avaliação 

curricular), sendo considerados os seguintes subcritérios para 
determinação da nota deste critério:

- Experiência profissional acadêmica;
- Experiência profissional não acadêmica;
- Orientações em projetos de iniciação científica e trabalhos 

de conclusão de curso;
- Intercâmbios profissionais;
- Trabalhos voluntários.
4.6. Os subcritérios servem apenas como parâmetros 

informais de composição da nota de cada critério. O candidato 
terá apenas uma nota para cada critério principal ("formação 
acadêmica - peso 50%", "atividades de pesquisa e científicas 
- peso 30%" e "experiência profissional - peso 20%") para 
composição da nota total do currículo.

4.7. Para a avaliação e arguição será utilizada a documen-
tação comprobatória enviada conforme o item 2.5 deste edital.

4.8. Não será aceito, em qualquer hipótese, documento 
comprobatório enviado ou compartilhado após a data especi-
ficada no item 4.7. Em caso de dúvida pertinente ao envio ou 
compartilhamento dos documentos comprobatórios, o candidato 
deverá entrar em contato pelo e-mail rad@fearp.usp.br.

4.6. Nova matrícula: aluno desligado da pós-graduação na 
USP sem conclusão terá a efetivação da sua matrícula condi-
cionada a processo interno, na forma prevista no Regimento de 
Pós-Graduação.

4.7. Aspectos éticos: os projetos que envolvam pessoas, 
animais ou organismos geneticamente modificados deverão 
ser objeto de análise e aprovação específica dos órgãos afeitos 
antes de serem iniciados.

4.8. Observações: Não serão emitidos documentos relativos 
às etapas do processo seletivo. Os casos omissos relativos à 
inscrição deverão ser apresentados à Presidência da CPG/FCF/ 
USP. Recursos aos resultados do processo seletivo deverão ser 
apresentados na forma do Regimento Geral da USP.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CON-

TABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
Edital FEA-RP Nº 001/2024 referente ao processo seletivo 

de Doutorado e Doutorado Direto, ingresso no 2º trimestre letivo 
de 2024, do Programa de Pós-Graduação em Administração de 
Organizações.

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Administração de Organizações – CCP-PPGAO e a Comissão 
de Pós-Graduação – CPG, da Faculdade de Economia, Adminis-
tração e Contabilidade de Ribeirão Preto, da Universidade de 
São Paulo – FEA-RP/USP, estabelecem as normas para o Processo 
Seletivo de candidatos ao curso de Doutorado e Doutorado 
Direto em Administração de Organizações, para ingresso no 2º 
trimestre letivo de 2024.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. A Comissão Coordenadora do PPGAO é a responsável 

pela realização do Processo Seletivo de Doutorado.
1.2. O Processo Seletivo de Doutorado, para os portadores 

de título de Mestre e para os não portadores de título de Mestre 
(Doutorado Direto), será composto das seguintes etapas:

- Avaliação da Planilha de Pontuação Curricular e do Projeto 
de Pesquisa;

- Arguição do Projeto de Pesquisa.
1.3. Os portadores de título de Mestre e os não portadores 

de título de Mestre concorrerão pelas mesmas vagas disponibi-
lizadas. Ou seja, o Doutorado Direto não constitui modalidade 
distinta do Doutorado em termos de classificação final dos 
candidatos ou reserva de vagas.

1.4. No prazo máximo para a pré-matrícula online, o candi-
dato aprovado portador de título de graduação outorgado por 
instituição de ensino superior estrangeira deverá apresentar 
o mesmo já revalidado pela Secretaria Geral da USP (confor-
me procedimentos disponíveis em http://biton.uspnet.usp.br/
secretaria/?p=375) ou por outra instituição de ensino superior 
brasileira reconhecida pelo MEC. Caso contrário, deverá já 
apresentar o título (diploma) e o histórico escolar (ou docu-
mento equivalente) na inscrição, pois esse título estará sujeito à 
conferência e aceitação pela Comissão de Pós-Graduação (CPG) 
da FEA-RP. É importante salientar que a conferência e aceitação 
do título pela CPG será fator condicionante para a aprovação do 
candidato, sendo de responsabilidade do mesmo a verificação, 
antes de efetivar a inscrição, se haverá tempo hábil para a 
aceitação ser realizada antes da data prevista para o resultado 
do processo seletivo.

1.5. No prazo máximo para a pré-matrícula online, o 
candidato aprovado portador de título de Mestre outorgado 
por instituição de ensino superior estrangeira deverá apre-
sentar o mesmo já reconhecido pela Secretaria Geral da USP 
(conforme procedimentos disponíveis em http://www.usp.br/
secretaria/?p=1949) ou por outra instituição de ensino superior 
brasileira com programa de pós-graduação reconhecido pela 
CAPES. Caso contrário, deverá já apresentar o título (diploma) 
e o histórico escolar (ou documento equivalente) na inscrição, 
pois esse título estará sujeito à equivalência prevista nos 
Artigos 94 e 95 do Regimento de Pós-Graduação da USP 
(http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7493-de-27-
de-marco-de-2018). É importante salientar que a obtenção da 
equivalência aprovada pela CCP e pela CPG da FEA-RP será 
fator condicionante para a aprovação do candidato, sendo de 
responsabilidade do mesmo a verificação, antes de efetivar a 
inscrição, se haverá tempo hábil para a equivalência ser obtida 
antes da data prevista para o resultado do processo seletivo.

1.6. O candidato aprovado e convocado para a pré-
-matrícula online deverá apresentar, até o término do prazo 
para a mesma, comprovação de proficiência em língua inglesa, 
conforme descrito no item 6.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição no Processo Seletivo de Doutorado será feita 

exclusivamente por meio eletrônico, do dia 04 de março até às 
17h00 de 12 de abril de 2024 (horário de Brasília).

2.2. A taxa de inscrição será de R$ 214,00, paga através de 
geração de boleto, disponível no site http://www.fearp.usp.br/
pt-br/ppgao/processos-de-selecao/491-doutorado.html. Em caso 
de pedido de isenção do pagamento da inscrição, o mesmo 
deverá ser solicitado à Comissão Coordenadora do PPGAO até o 
dia 18 de março de 2024, tendo por base a legislação pertinente 
em vigor e contendo a documentação que comprove a hipótese 
incidente.

2.3. Em nenhuma hipótese a taxa de inscrição será devol-
vida.

2.4. Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá 
acessar o site http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgao/processos-
-de-selecao/491-doutorado.html e preencher o formulário (ques-
tionário) de inscrição, anexando os seguintes documentos, 
preferencialmente em formato PDF:

a) Documento oficial de identificação com foto, preferen-
cialmente o RG;

b) Comprovante identificado de pagamento já efetuado da 
taxa de inscrição ou despacho com o deferimento da Comissão 
Coordenadora do PPGAO sobre pedido de isenção de pagamen-
to, conforme o item 2.2;

c) Comprovante de realização do Teste ANPAD (modalidade 
Orientação Acadêmica) ou do GMAT – Graduate Management 
Admission Test, que indique a obtenção de uma pontuação igual 
ou superior a 275 pontos para o Teste ANPAD e 500 pontos para 
o G-MAT e que esteja válido, no mínimo, na data do início do 
período de inscrição. Para efeitos da determinação da validade 
mencionada, serão considerados os critérios dos organizadores 
de cada teste;

d) Planilha de pontuação curricular do Doutorado ou do 
Doutorado Direto (conforme modalidade de inscrição), dispo-
nível no site http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgao/processos-de-
-selecao/491-doutorado.html, devidamente preenchida. Serão 
aceitas somente atividades concluídas ou produções acadêmicas 
publicadas até a data da inscrição no processo seletivo. O campo 
das notas é para uso da comissão avaliadora dos currículos e 
não deve ser preenchida pelos alunos. Sugerimos referenciar 
na coluna descrição o arquivo referente ao comprovante da 
atividade citada (exemplo: Graduação em Administração 2023 
\<arquivo1.pdf\>) a ser enviado conforme item 4.7, para facilitar 
o trabalho da comissão avaliadora.

e) Currículo atualizado gerado na Plataforma Lattes do 
CNPq (http://www.lattes.cnpq.br);

f) Projeto de pesquisa, elaborado de acordo com as orien-
tações do Guia para Elaboração de Projeto de Tese (Anexo I), 
sem quaisquer elementos que identifiquem o candidato. É fun-
damental atentar para as exigências obrigatórias de formatação 
e número mínimo de páginas do projeto, pois o seu não cumpri-
mento poderá acarretar a desclassificação do processo seletivo;

g) Exceto para candidato ao Doutorado Direto, comprovante 
de conclusão do Mestrado, podendo ser o diploma de Mestre ou 
a ata de defesa da dissertação;

2.2 Provas constantes no Processo Seletivo: a) Proficiência 
em Língua Estrangeira – requisito obrigatório para matrícula; 
b) Exame escrito de conhecimentos específicos a ser realizado 
pela Comissão de Processo Seletivo, sendo 7,0 a nota mínima 
para aprovação nesta etapa. c) Exame oral, com apresentação e 
arguição de projeto de pesquisa (apresentação de no máximo 5 
minutos), sendo 7,0 a nota mínima para aprovação nesta etapa. 
d) Análise do Projeto de Pesquisa, do Currículo e do Histórico 
Escolar, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação nesta etapa. 
Não serão aprovados alunos que obtiverem nota menor que 
7,0 em qualquer dos itens b-d. Para candidatos inscritos em 
exame de seleção para Doutorado Direto: em caso de projeto 
considerado insuficiente ou candidato considerado não apto 
para ingresso no Doutorado Direto, mas com aprovação dos 
outros itens de avaliação (itens b e c) haverá possibilidade de 
indicação pela banca para ingresso no Mestrado, com ajuste de 
projeto caso seja necessário.

2.3 Ingresso via GRE: Alternativamente, candidatos aos 
cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto poderão 
realizar o ingresso mediante as seguintes provas: a) Exame 
Internacional Graduate Record Examination (GRE - General 
Test). Os candidatos deverão ter escores iguais ou superiores 
a 155 (Verbal reasoning), 158 (Quantitative reasoning) e 4.0 
(Analytical writing). b) Exame oral de arguição de projeto de 
pesquisa, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação nesta etapa. 
c) Análise do Projeto de Pesquisa, do Currículo e do Histórico 
Escolar, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação nesta etapa.

2.4. Bibliografia. A bibliografia indicada é a citada no pro-
jeto de pesquisa apresentado no ato da inscrição do processo 
seletivo.

2.5. Proficiência em inglês: Para efetivação da matrícula 
nos cursos de mestrado, doutorado e doutorado direto, os 
candidatos deverão apresentar à Secretaria de Pós-Graduação 
da FCF/USP uma cópia simples do comprovante de proficiência 
em inglês, com validade máxima de cinco (5) anos a partir da 
emissão do referido comprovante;

2.5.1. Para o curso de Mestrado: a prova de proficiência em 
língua estrangeira tem como objetivo verificar se o candidato 
possui conhecimento na língua inglesa, no mínimo, que lhe 
permita ler e

entender textos em inglês: Sendo assim, serão aceitos os 
seguintes testes e respectivas pontuações mínimas:

a) LinguaSkill – exame aplicado pela Cultura Inglesa 
- Pontuação/Conceito Mínimo: B1 (culturainglesa.com.br/cer-
tificados);

b) Universidade de Cambridge: PET – Preliminary; FCE – 
First Certificate; CAE – Advanced; CPE – Proficiency - Será exigi-
do no mínimo aprovação no teste PET, correspondente ao nível 
B1 (culturainglesa.com.br/certificados ou cambridgeenglish.org/
exams-and-tests/);

c) IELTS – International English Language Testing System 
- Pontuação/Conceito Mínimo: 5,0 (culturainglesa.com.br/certi-
ficados ou www.britishcouncil.org.br);

d) TOEFL – Test of English as Foreign Language - IBT – 
Internet-based Test - Pontuação/Conceito Mínimo: 50 - ITP 
- (Institutional Testing Program) - Pontuação/Conceito Mínimo: 
460 (www.toefl.org);

e) TESE PRIME – TEAP Test of English for Academic Purposes 
– Pontuação/Conceito Mínimo: 50 (www.teseprime.org).

2.5.2 Para os cursos de Doutorado e Doutorado Direto: a 
prova de proficiência em língua estrangeira tem como objetivo 
verificar a capacidade de interpretação e redação de textos em 
inglês pelo candidato. Para a certificação destas habilidades, 
serão aceitos os seguintes testes e respectivas pontuações 
mínimas:

a) LinguaSkill – exame aplicado pela Cultura Inglesa. Pontu-
ação/Conceito Mínimo: B2 (culturainglesa.com.br/certificados);

b) Universidade de Cambridge: PET – Preliminary; FCE 
– First Certificate; CAE – Advanced; CPE – Proficiency – Será 
exigido no mínimo aprovação no teste FCE, correspondente 
ao nível B2 (culturainglesa.com.br/certificados ou https://www.
cambridgeenglish.org/exams-and-tests/);

c) IELTS – International English Language Testing System 
– Pontuação/Conceito Mínimo: 6,0 (culturainglesa.com.br/certi-
ficados ou www.britishcouncil.org.br);

d) TOEFL – Test of English as Foreign Language - IBT – 
Internet-based Test – Pontuação/Conceito Mínimo: 65 - ITP 
- (Institutional Testing Program) – Pontuação/Conceito Mínimo: 
543 (culturainglesa.com.br/certificados ou www.toefl.org);

e) TESE PRIME – WAP Writing for Academic Purposes – Pon-
tuação/Conceito Mínimo: 50 (www.teseprime.org).

Informações sobre os testes descritos nos itens 2.5.1 e 
2.5.2, de “a” a “c”, podem ser obtidas diretamente com a Cul-
tura Inglesa, por meio do e-mail: exames@culturainglesa.com.br.

Alunos cuja língua nativa seja o inglês, ou que tenham reali-
zado estágio, ou residido, por pelo menos seis (6) meses, em país 
de língua inglesa, estão dispensados do exame de proficiência, 
desde que apresentem comprovação das situações citadas.

3. DOS RESULTADOS
O resultado do processo seletivo será informado oficialmen-

te, por e-mail, em até uma semana após a realização do proces-
so seletivo, após a homologação do resultado pela Comissão 
Coordenadora do Programa.

4. DA MATRÍCULA
4.1. Períodos de matrícula (com pré-matrícula em disci-

plinas): segunda quinzena de fevereiro e primeira quinzena 
de julho.

4.2. Período de matrícula (sem pré-matrícula em discipli-
nas): durante a validade do processo seletivo.

4.3 Local da matrícula: Serviço de Pós-Graduação (SPG) 
da FCF/USP (Avenida Professor Lineu Prestes, 580, bloco 13 A, 
Cidade Universitária, São Paulo, São Paulo, CEP 05508-000).

4.4 Documentação para matrícula:
4.4.1 Para matrícula nos cursos de mestrado e doutorado 

direto:
a) requerimento de primeira matrícula (disponí-

vel no site http://www.fcf.usp.br/pos- graduacao/pagina.
php?menu=93&pagina=698), devidamente preenchido, impres-
so e assinado pelo orientador e pelo candidato;

b) diploma de graduação (frente e verso) (cópia simples e 
legível), devidamente registrado, ou certificado com a data de 
outorga do grau obtido em curso de Graduação oficialmente 
reconhecido, nos termos do artigo 40 do Regimento de Pós-
-Graduação da USP;

c) histórico escolar completo;
d) cópia simples e legível do título de eleitor e do com-

provante da última eleição ou do comprovante de Situação 
Eleitoral no TSE (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certi-
dao-de-quitacao-eleitoral) ou certificado de quitação eleitoral 
(poupa tempo);

e) Cópia simples e legível do certificado militar;
f) Fotografia padrão 3x4 recente.
4.4.2 Para matrícula no curso de Doutorado com título 

de Mestre, em adição aos documentos acima mencionados 
apresentar:

a) diploma de mestrado (frente e verso) (cópia simples e 
legível) ou certificado com a data de outorga do grau obtido em 
curso de mestrado oficialmente reconhecido pela CAPES;

b) histórico escolar completo.
Candidatos estrangeiros somente podem ser matriculados 

quando apresentarem o documento de identidade válido e de 
visto temporário ou permanente que os autorize a estudar no 
Brasil.

4.5. Bolsa de estudo: o ingresso na pós-graduação não 
implica compromisso de concessão de bolsa de estudo. A 
concessão de bolsa se dará por iniciativa e responsabilidade 
do Programa de Pós- Graduação, obedecendo à disponibilidade 
e os critérios determinados pelas agências de fomento e pela 
Comissão de Bolsas.


